
  
 
 

  
     ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

> DE 23/41 ZA BT

era a Lei Municipal! no 854/97,
z + DOS pontos gue especifica.

ESTADO DE MATO GROSSO

Seguinte Lej: de

DO

ATt. 1º - Fica alt erado o parágrafo terceiroudo artigo “do,
em sua redação:

5 39 Fica estipulado O número de 01 (uma) moto-táxi
para cada 1.000 (mil) habitantes, de acordo com o

censo do Instituto Brasileiro de Geografia eEstatística - IDCE,

Art 9, da Lei

3 40 - Para êrceiro,
conside i, quando acentena for

ATE icação,   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 23 de dezembro de 1997, 

ações


